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PORTARIA Nº 164, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

O Diretor Geral Pro Tempore do Campus Ivaiporã do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Paraná, no uso da competência que lhe confere a Portaria nº 153 IFPR, de 13 de
novembro de 2019, e de acordo com a competência delegada por intermédio da Resolução/IFPR n° 03,
de 27 de março de 2019, que regulamenta o Ar�go 27 do Regimento Geral do IFPR,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores elencados abaixo, como responsáveis pelas inscrições dos
empenhos emi�dos pela Unidade Gestora Executora de Ivaiporã no decorrer do exercício de 2019 a
serem inscritos em restos a pagar no SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira:

 

 NOME SIAPE

TITULAR PAULO CÉSAR TARNAKOLSKI DOS SANTOS 2172254

SUBSTITUTO CLEBER DA CUNHA 2218931

 

 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ LEONARDO DE SIQUEIRA, DIRETOR(a)
SUBSTITUTO(a), em 27/11/2019, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0552808 e
o código CRC A3E14981.

 

Referência: Processo nº 23411.018836/2019-42 SEI nº 0552808

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/11/2019 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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